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(Concede ao Senhor Geraldo Antônio da Costa Neto o
diploma de houra ao mérito).

Afi. 1'- Irica concedido a GERALDo aHrÔxto DA cosrA NETo, o diptoma de honra ao mérito,
tendo em vista os relevantes sen,iços prestados à de Marcelino Vieira.

Art. 2"- A entrega da honraria será procedida em sessão Solene prevista pela casa Legislativa.

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogaclas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubrc de 2022.

MIGUEL FRANCINILDO DE AQUINO
Vereador
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